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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA MARQUES
MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I — Conceder, no dia 20 de agosto de 2024, 01 (uin) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELISANGELA MARQUES

MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-
5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através da Poitaria n°. 349/2014, de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de agosto
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

a) - atestado ou certificado que comprove a participação no evento que
motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença do
beneficiário no local de destino, conforme solicitação prévia da diária;

RESOLVE:

c) - a legislação deverá prever que a omissão na apresentação da
documentação acima implicará no desconto em folha de pagamento
do valor recebido”.

I - Conceder, no dia 20 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26

de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

(....)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação da Servidora
conforme o protocolo interno.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.

JUBINEISAL VES DOS REIS-KELÉ-
Presidente

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 26 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

LEONARDO FLORES DOS SANTOS
1® Secretário
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1469/2024

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DIRCO DE
SOUZA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e-470/2024; SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;I - Conceder FÉRIAS, ao servidor Conceder FÉRIAS, ao servidor

DIRCO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 3.802.512-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 554.606.669-53, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINA.
lotado na Secretaria de Infraestrutura Rural, férias de 15 (quinze) dias,
referente ao período aquisitivo de 19/02/2022 a 18/02/2023, para
serem gozados a partir de 20/09/2024 à 04/10/2024.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 19 de agosto de 2024 a 20 de agosto de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.
à  Servidora DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®.
4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 020.406.849-56,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n®. 276/2013
de 10 de maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 26 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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